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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 31 da Lei Federal nº 13.303/2016, passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação: 

“§ 5º  Nos processos de licitação disciplinados por esta Lei, 

obrigatoriamente deverá ser estabelecida margem de preferência mínima 

de 65% (sessenta e cinco por cento) para:  

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras; oriundos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

§ 6º Eventual impossibilidade de atendimento do disposto no 

parágrafo anterior deverá ser comprovada nos autos da aquisição 

respectiva, respondendo a autoridade responsável pela homologação da 

aquisição, pela veracidade de das informações, sob pena de 

responsabilização 

§ 7o Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes 

de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser 

estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o.  

§ 8o As margens de preferência por produto, serviço, grupo de 

produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão 

definidas pelo Conselho de Administração ou órgão equivalente da empresa 

promotora da licitação, não podendo a soma delas ultrapassar o montante 

de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados 

e serviços estrangeiros. 

§ 9º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e 

obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, 

exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante 

da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 

processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 

tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, 

cumulativamente ou não. 

§ 10.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, 

considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 

poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e 

produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei no 

10.176, de 11 de janeiro de 2001.” 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa pretende garantir o estímulo do mercado 

nacional através das aquisições feitas pelas empresas públicas e sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias, por meio do estabelecimento de margem de 

preferências obrigatórias de até 25% dos custos da aquisição.  

Tal política tem o condão de fortalecer o mercado interno, gerando 

empregos e divisas para o pais, diminuindo, por consequência, as importações, 

beneficiando, portanto a balança comercial e todos os demais fundamentos 

macroeconômicos atinentes à espécie. 

Acreditamos que a fixação de margem de preferencias nas 

aquisições das estatais, a qual induzirá a produção de bens e serviços em território 

nacional, se afigura como poderoso instrumento de combate ao desemprego e 

geração de divisas para economia nacional.  

Confiantes nessas razões, acreditamos na aprovação da proposição 

pelos eminentes Pares. 

 
Sala das Sessões, em 13 de julho de 2017. 

 
 

Deputada ZENAIDE MAIA 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
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Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos 

 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 

caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput, considera-se que há:  

I - sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados 

são expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao 

valor unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, 

ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço global ou por 

empreitada;  

II - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista caracterizado, por exemplo:  

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou 

fornecidas;   

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em 

diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança;   

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;   

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos 

contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada 
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do prazo contratual com custos adicionais para a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista ou reajuste irregular de preços.   

§ 2º O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia 

deverá ser obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à 

mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (Sinapi), no caso de construção civil em geral, ou no Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários, devendo ser 

observadas as peculiaridades geográficas.  

 

§ 3º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 

2º, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos 

em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração 

pública federal, em publicações técnicas especializadas, em banco de dados e sistema 

específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão adotar 

procedimento de manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas e 

projetos de empreendimentos com vistas a atender necessidades previamente identificadas, 

cabendo a regulamento a definição de suas regras específicas.  

§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, o autor ou financiador do projeto poderá 

participar da licitação para a execução do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos 

custos aprovados pela empresa pública ou sociedade de economia mista caso não vença o 

certame, desde que seja promovida a cessão de direitos de que trata o art. 80.  

 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 

seguintes diretrizes:  

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das 

minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas;  

II - busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, 

social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, 

ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância;  

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem 

perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites 

estabelecidos no art. 29, incisos I e II;  

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, instituída 

pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, assim 

considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado;  

V - observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1º As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas à:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas;  

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de 

compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;  

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 

reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;  

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
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V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados por 

empresas públicas e sociedades de economia mista;  

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 2º A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados dependerá de autorização da esfera de governo 

encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por 

meio de medidas determinadas pelo dirigente máximo da empresa pública ou sociedade de 

economia mista, na forma da legislação aplicável.  

§ 3º As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser 

realizadas exclusivamente em portais de compras de acesso público na internet.  

§ 4º Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de 

economia mista disponibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.176, DE 11 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, dispondo sobre a 

capacitação e competitividade do setor de 

tecnologia da informação.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 3° , 4° e 9° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou 

indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais 

organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, 

nas aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a 

seguinte ordem, a:  

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;  

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 

forma a ser definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º Revogado.  

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, 

padronização, compatibilidade e especificação de desempenho e preço." 

(NR) 

 

"Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e 
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desenvolvimento em tecnologia da informação farão jus aos benefícios de 

que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991.  

§ 1º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a 

partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais:  

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro 

até 31 de dezembro de 2001;  

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1°de janeiro até 31 

de dezembro de 2002;  

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2003;  

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 

de dezembro de 2004;  

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2005;  

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro de 

2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto.  

§ 1º-B. (VETADO) 

§ 1°-C. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e 

automação produzidos de acordo com processo produtivo básico definido 

pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de proposta de projeto 

ao Ministério da Ciência e Tecnologia.  

§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens que trata o § 1° C, 

respeitado o disposto no art 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de 

trinta dias, contado da publicação desta Lei, com base em proposta conjunta 

dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração Nacional.  

§ 2° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão, os processos produtivos 

básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data da 

solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser publicados em 

portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos 

determinantes do indeferimento.  

§ 3° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos 

bens de que trata este artigo.  

§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1° C não implica, no 

momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto de referência 

para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do art. 11." 

 

"Art. 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da 

não aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11 desta Lei, poderá 

ser suspensa a concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos 

benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza.  

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8096/2017 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que 

trata o inciso III do § 1° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 

por cento." 

 

Art. 2º O art. 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4° desta Lei, as 

empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação deverão investir, anualmente, em atividades de 

pesquisa e de desenvolvimento em tecnologia da informação a serem 

realizadas no País, no mínimo cinco por cento de seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de 

informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, 

bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta 

Lei, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da 

apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1° C do art. 4°. 

§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 

mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:  

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de 

que trata o § 5º deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 

não inferior a um por cento;  

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento 

principal situado nas regiões de influência da Sudam da Sudene e da região 

Centro-Oeste excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual não inferior a zero vírgula oito por cento;  

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 

Fundo Nacional de Desenvol vimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 

Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.  

§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º destinam-se, 

exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e 

desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em segurança da 

informação. 

§ 3° Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no 

inciso II do § 1º será destinada a universidades, faculdades, entidades de 

ensino e centro ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder 

Público Federal, Distrital ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4° (VETADO)  

§ 5º (VETADO) 

§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes 

percentuais:  

I - em cinco por cento, de 1° de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 

2001;  

II - em dez por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2002;  
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III - em quinze por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2003;  

IV - em vinte por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;  

V - em vinte e cinco por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;  

VI - em trinta por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 

2009.  

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens 

de informática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam, 

da Sudene e da região Centro-Oeste, a redução prevista no § 6º obedecerá 

aos seguintes percentuais:  

I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;  

II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;  

III - em treze por cento, de 1º de janeiro de 31 de dezembro de 2004;  

IV - em dezoito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;  

V - em vinte e três por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 

de 2009.  

§ 8º A redução de que tratam os § § 6º e 7º deverá ocorrer de modo 

proporcional dentre as formas de investimento previstas neste artigo.  

§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das 

atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e 

dos respectivos resultados alcançados.  

§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos 

relatórios de que trata o § 9º.  

§ 11. O disposto no § 1º não se aplica às empresas cujo faturamento bruto 

anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir.  

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total 

dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento 

ao disposto no § 1º." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


